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PROJETO DE LEI Nº............, DE 2009

(Do Sr. Regis de Oliveira)

Altera a redação do inciso I do
parágrafo 5.º do art. 897 e acresce
parágrafo ao art. 899, ambos da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
Decreto-Lei nº 5.452, de 1.º de maio de
1942.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º - O inciso I do parágrafo 5.º do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.897................................................................................
.............................................................................................
..................
§5º........................................................................................
.............................................................................................
.....................
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
da petição inicial, da contestação, da decisão originária,
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento
das custas e do comprovante do recolhimento do
depósito recursal a que alude o  § 7º do art. 899 d a
CLT;”
.............................................................................................
..........
(NR)

Art. 2.º - O art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho  passa a vigorar acrescido
do § 7.º, com a seguinte redação:
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“Art.899................................................................................
.............................................................................................
..................
§ 7º. No ato de interposição do agravo de instrumen to,
o depósito recursal corresponderá a 50% (cinquenta
por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se
pretende destrancar. ”

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A Ç Ã O

O presente projeto de lei tem por escopo impor à parte o
ônus do recolhimento de depósito recursal, no âmbito da Justiça do Trabalho, no ato da
interposição do agravo de instrumento contra despacho que nega seguimento aos
recursos ordinário e de revista.

O art. 40 da Lei n.º 8.177, de 1.º de março de 1991,
estabelece que o depósito recursal de que trata o artigo 899 da Consolidação das Leis
do Trabalho é devido na interposição do recurso ordinário, do recurso de revista, dos
embargos e do recurso extraordinário, sendo devido a cada novo recurso interposto no
decorrer do processo.

O Tribunal Superior do Trabalho, pela Resolução
Administrativa n.º 3, de 12/3/1993, interpretando o art. 8º da Lei nº 8.542, de 23.12.92
(DOU de 24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho, após ressaltar que o referido depósito não tEm natureza jurídica de taxa de
recurso, mas de garantia do juízo recursal, estabeleceu: “a) depositado o valor total da
condenação, nenhum depósito será exigido nos recursos das decisões posteriores,
salvo se o valor da condenação vier a ser ampliado; b) se o valor constante do primeiro
depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal
remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso.”

Verifica-se que o legislador buscou impor ao recorrente o
ônus do depósito recursal a cada recurso interposto, visando não só a garantia do juízo
mas também evitar a interposição de recursos protelatórios. A exceção a essa regra é
o recurso de agravo de instrumento.

Na atualidade, verifica-se o uso abusivo do agravo de
instrumento, com o nítido intuito da parte agravante de procrastinar o andamento do
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feito, já que se insurge, na maioria absoluta, contra óbice processual expressamente
previsto em lei, com base em argumentação totalmente infundada, que só contribui
para a perpetuação da lide e o assoberbamento do Poder Judiciário.

Nos anos de 2006, 2007 e 2008, foram processados no
Tribunal Superior do Trabalho os seguintes quantitativos de agravos de instrumento e
recursos de revista:

Ano
Recurso de
Revista

Agravo de Instrumento
em Recurso de

Revista

2006 32.362 92.661

2007 25.636 66.908

2008 46.922 139.718

Ressalte-se que a proposição não restringe o exercício do
direito de defesa, mas, sim, a interposição de recurso desfundamentado e protelatório,
com a finalidade justamente de coibir o abuso da parte no exercício do direito de
recorrer, fato que acarreta sério comprometimento na entrega definitiva da prestação
jurisdicional, na medida em que cria uma sobrecarga de processo nos tribunais, já tão
assoberbados com milhares de feitos.

Diante desse contexto, verifica-se a necessidade de criação
de medida para coibir o uso abusivo do referido recurso, consubstanciada na imposição
à parte da obrigatoriedade de recolhimento de depósito recursal.

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2009.

Deputado Regis de Oliveira


